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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA

XXXXX, sociedade anônima de capital aberto, com sede na XXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representada na forma de seu Estatuto Social, doravante denominada "CONTRATANTE, e;

XXXXXXXXX, Sociedade Limitada, com sede na XXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representada na forma de seu Contrato Social, doravante denominada "CONTRATADA;

Juntas designadas “Partes” resolvem celebrar o Presente CONTRATO DE CONSULTORIA (o "Contrato"), a ser regido pelas cláusulas e condições/ a seguir descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, dos serviços de consultoria e assessoria na área de licitações, tendo por objetivo a melhoria do desempenho da CONTRATANTE, exclusivamente, nos procedimentos licitatórios eletrônicos – Pregões Eletrônicos - em que pretenda vender seus produtos e evitar a depreciação do valor destes em tais procedimentos.
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA, RESCISÃO E PENALIDADES
2.1 O presente Contrato terá vigência pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar da data de assinatura do presente contrato.
2.2. Caso as Partes tenham interesse na prorrogação do prazo retro, deverão proceder à celebração de instrumento aditivo que, assinado pelas Partes, integrará o presente instrumento para todos os fins.
2.3 O presente Contrato estará resolvido de pleno direito, independentemente de qualquer formalidade, notificação ou prazo, e sem o prejuízo das penalidades cabíveis, em caso de:
2.3.1 Descumprimento, total ou parcial, das suas cláusulas e condições.
2.3.2 A CONTRATADA executar os serviços de forma irregular, ou em desconformidade com as orientações dadas pela CONTRATANTE.
2.3.3 Recuperação judicial ou extrajudicial ou pedido de falência de qualquer uma das Partes.
2.4. É resguardado às partes contratantes o direito de resilir unilateralmente este Contrato a qualquer tempo, mediante o envio de notificação por escrito à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem que por tal fato lhe seja devida à parte contrária indenização de qualquer espécie.
2.5 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de quaisquer das obrigações a ela atribuídas por força deste Contrato implicará a incidência de multa não compensatória correspondente a 20% (vinte por cento) do valor da última nota fiscal emitida pela CONTRATADA, sem prejuízo de indenizações suplementares.
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E PAGAMENTO
3.1. Pela fiel e integral prestação dos serviços, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal fixo de R$ XXXX,XX, além do valor abaixo descrito:
3.1.1 5 (cinco) % do valor total do projeto que a CONTRATADA participar representando a CONTRATANTE e sagrar-se vitoriosa.
[bookmark: _GoBack]Parágrafo 1º: O pagamento dos serviços, nos casos de projetos vitoriosos, deverá ser efetuado da seguinte maneira:
I - De maneira integral, após a homologação do vencedor, quando o pregão vitorioso não for Sistema de Registro de Preços - SRP;
II - De maneira parcelada, nos casos de Sistema de Registro de Preço – SRP, sendo 30(trinta)% na homologação do vencedor, e o restante conforme venha sendo realizado o objeto do pregão.
Parágrafo único: A CONTRATADA não se responsabiliza por pregões SRP em que o órgão licitante não concretize a contratação.
3.2. Estão inclusos no preço acima estipulado todos os custos e despesas decorrentes do presente Contrato, de forma que, uma vez pago, nada mais será devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, quanto aos serviços prestados.
3.3. Os pagamentos mensais à CONTRATADA serão efetuados pela CONTRATANTE mediante o recebimento da respectiva nota fiscal e por meio de depósito em conta a ser designada pela CONTRATADA e de titularidade desta.
3.4. O primeiro pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil após assinatura do presente contrato.
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1 Além de demais obrigações previstas neste instrumento, constituem obrigações da CONTRATADA:
4.1.1. Planejar, conduzir e executar os serviços, com integral observância às disposições deste Contrato, obedecendo rigorosamente aos prazos contratuais, projetos desenhos e especificações técnicas, à legislação ambiental e de segurança interna que forem determinadas pela CONTRATANTE;
4.1.2. Encaminhar editais da área de interesse da CONTRATADA, para análise da mesma e informação de interesse em participar do certame;
4.1.3. Agendar os pregões solicitados pela CONTRATANTE:
4.1.3.1. A CONTRATANTE deverá informar, por escrito, os pregões que deseja participar com antecedência máxima de 72 horas, sob pena da CONTRATADA não ter condições de participar do pregão informado em tempo inferior.
4.1.4.Preparar documentação, acompanhar todo procedimento licitatório que a CONTRATANTE tem interesse em participar;
4.1.5. Cadastrar a proposta da CONTRATANTE;
4.1.6. Representar a Empresa, nos atos referentes ao pregão que esteja participando pela CONTRATANTE;
4.1.7. Participar dos processos licitatórios definidos pela CONTRATANTE, do momento da abertura do Pregão até sua Homologação;
4.1.8. Apresentar relatório completo da sua participação no processo licitatório, quando solicitado pelo cliente.
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. Nomear um ponto de contato primário, sendo esse seja preferencialmente funcionário da CONTRATANTE diretamente responsável para fornecer informações, documentos e preços do objeto da licitação;
5.2 Informar à CONTRATADA a intenção de participação em pregão eletrônico de seu interesse com no mínimo 72 horas de antecedência, sendo que seus menores valores deverão ser informados com até 12 horas antes do início da disputa, preferencialmente via e-mail XXXXXXXXX@XXX.XX.XX;
5.3. Encaminhar toda a documentação da empresa sempre que solicitada pela CONTRATADA, para poder cumprir as obrigações edilícias;
5.4. Elaborar todos os documentos técnicos requeridos pelo edital do pregão, tais documentos incluem planilhas de formação de custos, incluindo salários, cálculo do BDI, entre outros, descriminação minuciosa dos serviços a serem prestados.
Parágrafo único: A CONTRATADA não poderá ser responsabilidade quando da desclassificação da empresa, quando o motivo de tal acontecimento for erro de planilhas e descritivos elaborados pela CONTRATANTE, visto que essa última é a encarregada pela elaboração e correção de tais documentos.
5.5. Após o termino do serviço da CONTRATADA, o CONTRATANTE assumirá todas as demais atividades referentes à operação e administração das exigências elencadas no edital da licitação em que a mesma se sagrou vitoriosa.
5.6. Compõe, dentre as demais mencionadas pelo Contrato, obrigação da CONTRATANTE efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma prevista no presente Contrato.
5.7. O atraso injustificado superior a 10 (dez) dias em qualquer dos pagamentos implicará a incidência de multa moratória correspondente a o do valor em atraso, acrescidos de juros oratórios de 1% a.m. (ao mês) e correção monetária pelo IPCA.
CLÁUSULA SEXTA - IDONEIDADE E RESPONSABILIDADE SOCIAL
6.1 A CONTRATADA garante e declara sob as penas da lei que:
6.1.1. É uma sociedade devidamente constituída e existente de acordo com a legislação aplicável.
6.1.2. Conduz todos os seus negócios de forma lícita e diligente, atuando no exercício de suas atividades, implementando e realizando rígidos controles internos, inclusive sobre seus empregados, dirigentes, prepostos e prestadores e serviços terceirizados, quanto à integral observância e cumprimento das obrigações previstas neste Contrato.
6.1.3. Cumpre com as disposições do art.7º, XXXIII da Constituição Federal, não empregando, seja direta ou indiretamente, ainda que por meio de empresas subcontratadas, menores de 18 anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e/ou menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, exceto na condição d aprendiz, a partir de 14 anos.
6.1.4. Não submete seus empregados, ou sub-empregados, a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-os a condições degradantes de trabalho, quer restringindo-lhes, por qualquer meio, a locomoção em razão de dívida contraída com a sociedade, com seus sócios, seus administradores ou seus prepostos.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA MÃO DE OBRA
7.1. Toda mão de obra necessária à montagem e execução dos serviços será fornecida pela CONTRATADA, devendo todos os seus empregados constar de seu quadro de efetivos ou temporários.
7.2 A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as obrigações decorrente da condição de empregadora em relação aos seus empregados declarando não haver quaisquer vínculos entre seus funcionários empregados, profissionais, prepostos ou representantes de qualquer espécie ou grau e a CONTRATANTE, ainda que ditos funcionários estejam alocados nas dependências desta para a prestação dos serviços ora contratados.
7.3. A CONTRATADA não possui nenhum tipo de vínculo empregatício com a CONTRATANTE, ou qualquer tipo de subordinação.
CLÁUSULA OITAVA - DA CONFIENDICIALIDADE
8.1. Obrigam-se as partes, desde já, por si, por seus diretores, funcionários ou pessoal contratado, a guardar o mais completo e absoluto sigilo em relação a toda e quaisquer informações relacionada às atividades elencadas no presente contrato, das quais venha a ter conhecimento ou acesso em razão do cumprimento do mesmo, não podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-las para si, divulgar, revelar, reproduzir ou delas dar conhecimento a terceiros. sem a prévia e expressa autorização.
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
9.1. Caso haja interesse na rescisão do contrato, a parte interessada notificará a outra, por escrito, com antecedência de trinta dias.
9.2. A rescisão do presente instrumento não extinguirá os direitos e obrigações que as partes tenham entre si e para com terceiros.
9.3. Pagará multa de (xxx) do valor deste contrato, corrigido no momento do pagamento, qualquer das partes que der causa à rescisão do presente contrato por não cumprir as obrigações aqui assumidas.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA MULTA
10.1. A CONTRATANTE pagará multa de (xxx) do valor corrigido referido na Cláusula 3ª deste contrato em caso de atraso no pagamento de qualquer montante sem prejuízo de juros de mora à base de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro-rata temporis entre a data do vencimento e a data do efetivo pagamento, além da correção monetária.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Qualquer tolerância em relação ao não cumprimento das obrigações ora avençadas, ou o não exercício dos direitos assegurados pelo contrato ou pela legislação em geral, por qualquer das Partes, será entendida como mera liberalidade e não poderá ser interpretada como novação de mencionadas obrigações ou renúncia a tais direitos.
11.2. Este Contrato constitui o acordo integral havido entre as Partes e substitui todas as propostas, acordos, instrumentos e comunicações anteriores, escritos ou verbais, entre as Partes acerca de seu objeto.
11.3. As alterações ao presente Contrato somente poderão ser feitas por escrito, em instrumento aditivo que, assinado pelas Partes, integrará este instrumento para todos os fins.
11.4. O presente Contrato obriga as Partes, seus herdeiros e eventuais sucessores a qualquer título.
11.5. Os serviços descritos neste contrato serão executados durante horário comercial (segunda à sexta-feira, das 9h00 às 18h00), sendo que tal horário poderá ser alterado conforme horário do pregão eletrônico em que o cliente tenha interesse em participar.
11.6. Não existe entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA nenhuma espécie de vínculo empregatício.
11.7. A equipe envolvida neste projeto se compromete a manter sigilo sobre os dados e informações decorrentes da consecução do presente contrato, salvo a CONTRATANTE autorize em contrário. 
11.8. É livre à CONTRATADA ter seus próprios clientes, fora do âmbito deste contrato.
11.9. A CONTRATADA apenas participará dos pregões que forem informados pelo cliente com antecedência mínima de 72 horas, conforme descreve a Cláusula 3ª do presente contrato.
11.10. Os menores preços de participação deverão ser informados, preferencialmente, via e-mail, com antecedência máxima de 12 horas, sendo que a nossa participação se encerrará quando o valor mínimo for atingido. 
Parágrafo único. O valor mínimo apenas será utilizado caso o pregão tenha bastante disputa, ou seja, nem sempre se chega ao valor mínimo estipulado pelo cliente.
11.11. Na data e hora do pregão indicado pelo cliente, a CONTRATADA disponibilizará uma equipe para a execução dos serviços, ficando responsável pelo acompanhamento de todo o processo e informando ao cliente o resultado do pregão.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro de Brasília/DF, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas

Brasília, XX de XXXXX de 201X.

_____________________________________
CONTRATANTE
CNPJ:

______________________________________
CONTRATADA
CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX

TESTEMUNHAS
1______________________
Nome:
CPF:
2______________________
Nome:
CPF:
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